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ESTADO DO ESPíRITO SANTO
29.930 - SÃO MATEUS - RAINHA DO CRICARÉ

cÂTuana MUNIcIPAL DE VEREADORES

I

gigs!, !.ç-â9. ns 0s/at

§uFlennenta dotação do orçamentc vÍqente

A FIISA DIÊTTORA DA

IVIATTUS f.f.SANTO,
que são confelidae

RESOLUE

ÜAÍVlARA íqUNICIPAL DT 5AB

usando das atrlbutçães
por Lei:

I

' AIt. l9 Fica autorizado a abartura de u$
cráotto suplementar, num total de Cz$ 2.0ü0.000rCIo (oois milhães
de cruzados) parâ re fÍàrço das dotaçãea do orçâmento desta f,asa de

Leis â seguir:

ül0l0012,uCIL - A,Eão LeEislatlva
J.I.l.0 - Pessoal
3.1.1.1 - PeseoaL 0ivÍl. . . . .
3.1.2.0 - lulat'erial de 0onsurno, .

. . . .. . .c?$ 1.800.000r00

. . . . .. .Ez$ Soo.uourCItl
§,1.3.0 Serviços da Terceiras e Encar§os
3.1.3.2 0utros Serviços e fncar§osr o . . .CzÜ

oz$Total . . . . . . . .. . . . 2 * üü* , **t, t*
"Art, 29 - 0s rêcursos pâra abertura do crá-

dito cúnstants do art. lP desta Lei, advirá do excgsso de ârrsda-
dação conforme art. 47 §1e, inciso II, da Lei 4.328, de t? de lvtar-

Ço ds L964.

Att. 39 Esta Lei antra Êm vÍgor na data de.

sua publicação, revaçadas as disposiçães em contrario.
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